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PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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tnd icação nn....b9-... t zozt.

Reqdo: lgnácio Levinski,

Requerido: Prefeito Municipal

Assunto: Alteração da Lei n.s 4.70812022.

Requeiro, ouvido o plenário na forma regimental, que indique ao Poder

Executivo, a adoção da seguinte medida, de interesse da comunidade, político-

administrativa:

* Que o Prefeito Municipal envie Proieto de Lei, ao Poder

Legislativo. alterando a Lei Orçamentária, de n.e 4.L0812O22, na Emenda lmpositiva,

de minha autoria, no valor de RS 120.000,00. Seja alterado o referido valor para a

"Associação Mãe Terra".

Justifico a presente lndicação, pelo fato que o valor destinado para

o Ginásio, no montante de RS120.000,00, não será utilizado. por não estar concluído o

Projeto antigo.

A Associação Mãe Terra, é destinada aos pequenos agricultores,

com o intuito de produção de beneficiamento de produtos de origem vegetal e na sua

transformação em alimentos.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 06 de junho de 2023.
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